
INDICAÇÃO Nº 13/2024
ORQUELITA SALGADO DA COSTA, Vereadora MDB, nos termos do art. 163 do Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio deste expediente, sugere ao Poder Executivo que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que Isenta do imposto predial e territorial urbano - iptu, os proprietários de imóveis residenciais aposentados, inativos; pensionistas ou portadores de deficiência e/ou sua família.
Justificativa:

O nosso município já dispunha de lei isentando os contribuintes que comprovavam essas condições. Ocorre que com a aprovação do Código Tributário, no ano passado, inadvertidamente, ela foi revogada. Com a revogação, várias famílias de beneficiários foram surpreendidas com a impossibilidade de isenção o que acaba gerando um gasto inesperado e, portanto, que não estava incluído em suas despesas acarretando uma sobrecarga no orçamento já tão apertado destes contribuintes.
Por ter relevante alcance social, já que em nosso município existem inúmeros proprietários que necessitam desse benefício social, se faz imprescindível que façamos a correção da revogação através da aprovação desta lei, o que ora se requer.
Segue em anexo modelo do Projeto de Lei.

Maiores explicações em plenário.


Câmara Municipal de Salto do Jacuí, em 09 de maio de 2024.
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ORQUELITA SALGADO DA COSTA
Vereadora MDB
